
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

Sede Lauro Waldemar Rogge

INDICAÇÃO N.º 22/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  solicite  ao  Departamento

Estadual  de  Estradas  e  Rodagem,  DER-Pr,  a  manutenção  dos  buracos,  o

recapeamento, pintura e sinalização adequada em toda a extensão da BR 158 a

qual corta o nosso município. 

JUSTIFICATIVA

Um dos grandes problemas gerados com o fim dos contratos de pedágio

em nosso  estado  é  a  falta  da  correta  manutenção  das  estradas,  sendo  que  a

rodovia  em  questão,  além  de  rota  de  entrada  em  nosso  município  é  uma

importante ligação para outras rodovias.  

 

Plenário Jurceu Sakuma, 13 de março de 2023.

Lucas Manoel Prudencio de Brito

Vereador
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